
INDICAÇÃO Nº 89/2022  

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores  

Sugere ao Executivo que dê 
cumprimento aos inúmeros pedidos 
realizados que tem respaldo na Lei 
Federal nº 10.098/2000, que determina 
que, no mínimo, 5% de cada brinquedo 
existente em áreas públicas devem ser 
adaptados, assegurando o pleno 
exercício dos direitos básicos das 
crianças, incluindo os direitos ao lazer 
de todas as pessoas.  

  

                                        Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 28 de Abril de 2022. 
  

VEREADORA: 
  
  
Kelen Fernanda Maschio Duarte - DEM 
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